
 
 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA  
 
PROCESSO TC N.º 03720/11 
 
Objeto: Licitação e Contrato 
Relator: Auditor Oscar Mamede Santiago Melo 
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Belém 
Responsável: Roberto Flávio Guedes Barbosa 
Valor: R$ 122.871,04 
 
 EMENTA: PODER EXECUTIVO – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – 

LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS – CONTRATOS – AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTAIS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS DE SAÚDE E LABORATÓRIO DE PRÓTESES 
DAQUELE MUNICÍPIO – EXAME DA LEGALIDADE – AUSÊNCIA DE 
MÁCULAS – Procedimento realizado em conformidade com as 
disposições legais e normativas. Regularidade formal do certame e 
dos contratos decorrentes. Arquivamento dos autos. 

 
ACÓRDÃO AC2 – TC – 01131/11 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 
07/2011, realizada pelo(a) Prefeitura Municipal de Belém, seguida dos Contratos de n.ºs 30 
a 34/2011 dela decorrentes, objetivando o(a) aquisição parcelada de equipamentos, 
instrumentais e materiais odontológicos para atender às necessidades das Unidades Básicas 
de Saúde, Centro de Especialidades Odontológicas e Laboratório de Próteses daquele 
Município, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, na 
conformidade da proposta de decisão do relator, em: 
 
1) CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e os contratos dela 
decorrentes. 
 
2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
 

 Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara, Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 
 

João Pessoa, 21 de junho de 2011 
 
 

Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

Auditor Oscar Mamede Santiago Melo 
RELATOR 

 
 
 

Representante do Ministério Público Especial 

 



 
 
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA  
 
PROCESSO TC N.º 03720/11 
 

RELATÓRIO 
 
AUDITOR OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): O Processo TC n.º 03720/11 trata da 
licitação na modalidade Tomada de Preços n.º 07/2011, realizada pelo(a) Prefeitura 
Municipal de Belém, seguida dos Contratos de n.ºs 30 a 34/2011 dela decorrentes, 
objetivando o(a) aquisição parcelada de equipamentos, instrumentais e materiais 
odontológicos para atender às necessidades das Unidades Básicas de Saúde, Centro de 
Especialidades Odontológicas e Laboratório de Próteses daquele Município. 
 
A Auditoria deste Tribunal, após análise do que contém os autos, concluiu pela notificação ao 
gestor, tendo em vista a ausência do Contrato nº 30/2011, firmado com a empresa DENTAL 
MED. SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA., no valor de R$ 33.265,75.  
 
Notificado, o responsável apresentou documentação às fls. 437/440, a qual foi analisada pela 
Auditoria, que opinou pelo julgamento regular da licitação ora analisada. 
 
Em face da conclusão a que chegou a Auditoria, o processo não tramitou pelo Ministério 
Público para a emissão de parecer escrito. 
 
É o relatório. 
 
 

PROPOSTA DE DECISÃO 
 
AUDITOR OSCAR MAMEDE SANTIAGO MELO (Relator): Do exame efetuado pela Auditoria 
desta Corte, constata-se que a licitação e os Contratos dela originários atenderam ao 
disposto na Lei de Licitações e Contratos Administrativos e nas normas disciplinadoras da 
espécie. 
 
Ante o exposto, proponho que a 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA: 
 
1) CONSIDERE FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e os contratos dela 
decorrentes. 
 
2) DETERMINE o arquivamento dos autos. 
 
É a proposta. 
 

João Pessoa, 21 de junho de 2011 
 

 
Auditor Oscar Mamede Santiago Melo 

RELATOR
 


